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Dispõe sobre o atendimento preferencial e
diferenciado aos profissionais da
contabilidade, no âmbito das repartições
públicas do Estado de Sergipe, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficará garantido aos profissionais da contabilidade, no exercício da

profissão, atendimento preferencial, bem como acesso prioritário e diferenciado

às repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos do

Estado de Sergipe.

Parágrafo único. São considerados profissionais da contabilidade, aqueles

legalmente habilitados e regularmente inscritos junto ao Conselho Regional de

Contabilidade do Estado, na qualidade de contadores e/ou técnicos em

contabilidade, sendo necessária a apresentação da Identidade Profissional.

Art. 2º A garantia do atendimento preferencial, se dará estritamente para o

desenvolvimento de sua atividade profissional, no exercício de suas atribuições

legais, em representação aos seus clientes, tendo direito, especialmente:

I - Ao atendimento, sempre que possível, realizado em ponto de atendimento

diverso do realizado para o público em geral, em guichê próprio, ou, em sua

impossibilidade, através de acesso prioritário e diferenciado;
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II - Ao atendimento, em local próprio, durante o horário de expediente e

independentemente de distribuição de senhas;

III - À possibilidade de protocolo para fins de solicitação de mais de um serviço

por atendimento;

IV - À protocolização de documentos e petições independentemente de

agendamento prévio.

Art. 3º Os órgãos descritos no artigo 1º. terão o prazo de 90 (noventa) dias, a

contar da publicação da presente Lei, para implementar e operacionalizar o

atendimento preferencial, devendo dar ampla publicidade em parceria com o

Conselho Regional de Contabilidade de Sergipe – CRC/SE.

Art. 4º O Poder Executivo terá o prazo estabelecido de 90 (noventa) dias, para a

regulamentação da presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FONSECA

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem a função de dar efetividade à máquina

pública, que ganhará em eficiência de dados gerados e de tempo médio gasto

em atendimento e ao mesmo tempo permitir aos profissionais contábeis, no

estrito exercício de suas funções, a representação efetiva dos interesses de seus

clientes.

Com isso, esse projeto se justifica pelo benefício não apenas para o

setor empresarial, mas também para a própria sociedade como um todo. O

profissional da contabilidade é responsável pela operacionalização de diversas

rotinas empresariais, tratando diretamente com diversos órgãos e repartições

públicas de todas as esferas. Um único profissional contábil, em atendimento,

busca soluções para diversos clientes, sendo sua presença em repartições

públicas extremamente recorrente

O profissional contábil tem expertise técnica para tratar de informações

fiscais, tributárias e contábeis e, ao garantir atendimento preferencial, aprimora-

se o nível de qualidade da informação dos atendimentos, soluciona-se questões

empresariais de modo mais ágil e incentiva a ida à repartição pública pelo próprio

profissional da contabilidade, que detém o referido conhecimento.

Como via de consequência, e considerando todas as temáticas onde

atua, desde a legalização até a baixa do contribuinte, passando por todas as

ações decorrentes do dia a dia necessários, temos que o profissional da

contabilidade é a peça essencial, propulsora e responsável pelo funcionamento

de tal engrenagem.
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Desta forma, fica inegável que o contador é a força motriz de apoio à

gestão e arrecadação estadual e compreender seu papel de relevância para a

administração pública resulta na otimização e agilização dos processos do ente

público em todas as suas esferas, pois o profissional da contabilidade também é

o profissional capacitado para a resolução das demandas dos clientes com maior

eficiência, menor probabilidade de erros e menor tempo médio gasto pela

administração pública no atendimento ao contribuinte.

Diante da relevância da presente matéria, submeto o presente à

apreciação de Vossas Excelências.

LUIZ FONSECA

DEPUTADO ESTADUAL
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